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PROCESSO CEE N i : 1707/87

l HTF.RESSAD JL FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS e C I N i.ECO e

•18CAL I D A D E : BOTUCATU / SEÇAo £>E

ASSUNTO: Correção de defasagem, no 29 semestre de 1987 ^UMENíAÇAo

RELATOR NA C E N E : Geraldo Mugayar \ E P
v O BIB1 lOTCVi

RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES0

I N D I C A Ç Ã O C E N E - C E E !l?:216/87 Conselho Pleno ,

APROVADA EM 22/12/87

CURSO: Administração de Empresas .

1. RELATOR 10: Cuidr . r .» os presentes autos de ped ido de correção de defasagem ^ara o 2?

semestre de 1987
•

2. APREC l AÇÃO: A análise dos formulários e dos indicadores econcmico-f 5 na-^cé i ros , de

conformidade com 3 estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaca os scc.uintes '

aspectos: , •

Foi apresentada í» documentação exigida pela Ce". CEE n? 20/87 ?

Quais as peças essenciais, não existentes no P-ocesso ? -.—.—.

Qual o valor autorizado para o 2? semes t ré/86? ... Í77r. ...".' Cz$ 76,36

Qual o valor autorizado para o l? semestre/87? Cz$_ 188,61

Qual o valor praticado no l? setr.estrc/87? Cz$ 195,86

Qual o percentual de aumento praticado no l? sem./87? 156,49%

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor autorizado no l? sentestre/87 ? . •". +6,46%

Qual o valor da mensalidade do l? semestre de 1987, para

base de cálculo dó 2° semestre de 198? ? Cz$ 31,43

Qual o percentual c'c incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ? o J.*

Qual foi a defasagem solicitado para o 2? semestre/87? ... 60%

Qual"o percentual para equilíbrio rcceita-despesa no curso?

A escola faz jús ã correção de defasagem no curso ? ........
OQ 9.

Qual o p e r c e n t u a l que deve ser concedido ? .. . . i y *

3 . C O N C L U S Ã O : A v i s t a do exposto , cons ide rando a documentação apresentada c os i n d i o £ _ j

dores cconCviii co-f i nance i roo ,os q u a i s d e m o n s t r a m a reol s i tuação do curso, op ino pe lo

DEFERIMENTO do podido do corijoção de defasarjcm para o 2? senos t rc/87 ,

podonon o r e q u e r e n t e c o b r a r , no período supra , ' oo s e g u i n t e s preços r.irixi r.os:

JULHO/AGOSTO C_r_3_ 44 ,00 SETEMBRO C_z_Ç_ 60,74 f

O U T U B F W Cz$ 64 ,99 N O V E M B R O CzC- 69,55 !
*"-**" **"" ~" * "*~~~ ' *

D E Z E M B R O C_7.$_ 77,90 l

Qu. in lu a cvcn t v i i i s v a l - j r r - s «:o!>i .'idos .'. 1.1.» i u r ,os iicJ!,r:o', c l « ; v c : r o u •.<• r .'}f.-\>i •/> *

doí. .10 coipo J i - , o - i i U : ou C.V:.;,..:I.-.,.K!I-,-, . IKI ( . M "T '^ r., l » ; lyc. i il.. | .c:lj l et; i i. l nçoo v i ( j v n t < • i |
CEnE/GiíE 18/12/37

a) Geraldo l.'ugayar - Relator [
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

•



»
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, DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por_

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Cecr

lia Vasconodllos Lacerda Guaraná, Lu:'.z.; Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


